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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O objeto deste processo refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE LANCHE DESTINADO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

PARTICIPANTES DO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO QUE OCORRERÁ NO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. A referida contratação é necessária 

para viabilizar a oferta de lanches aos participantes do Desfile Cívico de 7 de Setembro, 

evento promovido por esta Secretaria. Considerando-se a permanência prolongada dos 

participantes durante as atividades do dia, a disponibilização de lanche se mostra essencial 

para garantir o bem-estar dos envolvidos, especialmente estudantes e demais membros da 

comunidade escolar. Destaca-se que não há processo licitatório vigente que contemple o 

objeto ora pretendido, o que torna imprescindível a adoção de contratação direta, conforme 

previsto na legislação vigente, a fim de assegurar o atendimento da demanda de forma 

tempestiva e eficiente. 

Dessa forma, verifica-se a viabilidade da contratação por meio de dispensa de licitação, 

observando-se os critérios legais e a urgência da situação. Para tanto, no nosso caso em 

questão verifica-se a viabilidade de aquisição através de dispensa de licitação com base 

jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021: 

 
II – para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos) no caso de outros serviços e 

compras; 

 
Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de licitação 

para o objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 
Santo Amaro da Imperatriz, em 05 de agosto de 2025. 
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